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PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

 

PROCESSO Nº 105/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2025 

TIPO: MENOR PREÇO   

DECRETO MUNICIPAL Nº 003/2025 

FUNDAMENTO LEGAL: ART 28, inciso I Lei Federal 14.133/21 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de Preço para contratação de empresa habilitada para 

prestação de serviço de transporte passageiros mediante locação de veículo com 

condutor, fornecimento de combustível, manutenção preventiva e corretiva, conforme 

determina a legislação de trânsito em vigor para atender as demandas das Secretarias 

Municipais da Prefeitura de Dores do Turvo/MG. 

 

I – RELATÓRIO  

 

 Trata-se de procedimento licitatório realizado na modalidade Pregão, na forma 

Presencial, via Sistema de Registro de preço, pelo critério de menor preço, visando a 

contratação de empresas especializadas na prestação de serviço de transporte 

passageiros mediante locação de veículo com condutor, fornecimento de combustível, 

manutenção preventiva e corretiva, conforme determina a legislação de trânsito em vigor 

para atender as demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Dores do 

Turvo/MG.  

 A fase preparatória do pregão desenvolveu-se de acordo com o que preconiza a 

legislação, com satisfatório atendimento ao disposto no art. 18 da Lei Federal nº 14.133/21, 

conforme já reconhecido pelo parecer jurídico inicial.   
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 A fase externa do procedimento, iniciada com a convocação dos interessados via 

edital, também atendeu a contento os ditames legais, eis que houve a observância ao 

disposto no art. 54 da Lei Federal nº 14.133/21.   

 O prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de proposta e lances, 

previsto no art. 55, II, "a", da Lei Federal n.º 14.133/2021 foi devidamente observado, tendo 

a sessão de abertura e julgamento de propostas ocorrido na data de 15/08/2025.   

 Na segunda etapa, depois de publicado o edital, os licitantes interessados se 

credenciaram a participar da licitação e apresentaram toda a documentação.  

O termo de julgamento, expedido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, responsável 

pela avaliação das propostas de preços e dos documentos de habilitação, nos termos da 

legislação vigente, registram os acontecimentos da sessão pública realizada no dia 

15/08/2025, às 07h30, atestando o hígido cumprimento dos trâmites legais: foram 

recebidas as propostas e os documentos de habilitação de forma presencial e dentro do 

prazo (data e horário) estabelecido no edital. Exigiu-se também que as empresas 

apresentassem declaração quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação.  

Adiante, coube ao Pregoeiro avaliar a conformidade da proposta com as 

exigências do edital. 

Em seguida, o Pregoeiro realizou a fase de lances. Após, realizou nova verificação 

das propostas classificadas em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

compatibilidade do preço em relação ao valor máximo estipulado no edital.  

Os vencedores e os respectivos itens e valores, constam expressos na ata da 

sessão e podem ser consultados. 

Passou-se, então, à verificação dos documentos de habilitação, cuja tarefa, nos 

termos do art. 8° da Lei n.º 14.133/2021, incumbe ao Pregoeiro, sendo constado que os 

licitantes classificados em primeiro lugar atendram aos requisitos de habilitação. 

Aberto o prazo quanto à intenção de interposição de recursos, a empresa 

ADAILSON JOSÉ SOARES DE ALMEIDA manifestou intenção de recurso. A empresa 

MARIANE PERON FERNANDES MOREIRA apresentou contrarrazões. 
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 Consoante se denota do preço máximo admitido em Edital, o valor obtido no 

certame não extrapola o limite estabelecido.  

Concluídas tais fases, os autos foram remetidos a este Assessor Jurídico para 

emissão de parecer conclusivo. 

É, em síntese, o relatório.  

  

II – ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA  

De início, destaco que não cabe ao parecerista jurídico imiscuir-se nas atividades 

de competência do Pregoeiro e da equipe de apoio. Assim, pontos como a avalição dos 

preços e os atos inerentes à condução do certame, se não evidenciarem a prática de erro 

grosseiro, não serão analisados. De igual modo, não compete ao parecerista jurídico fazer 

às vezes de gestor público, de maneira que as razões de conveniência e oportunidade 

que deram ensejo a deflagração do presente procedimento, se não sugerirem a prática 

de ato ímprobo, também não serão objeto de exame. 

Cabe ao profissional do Direito, nas oportunidades em que fala nos autos, avaliar a 

adequação da modalidade de licitação escolhida e seu critério de julgamento; dar suporte 

teórico ao agente de contratação/pregoeiro/comissão de licitação; zelar pela observância 

aos princípios administrativos; garantir a adequação jurídico-formal do procedimento, 

dentre outros atos correlates. 

Veja-se que a adequação da modalidade de licitação escolhida, bem como as 

regras atinentes a fase preparatória e às exigências de conteúdo do edital (art. 53, § 1°, da 

Lei n.º 14.133/2021), foram devidamente verificadas por ocasião do parecer inicial. 

No mais, o procedimento em exame atendeu aos postulados dos princípios 

jurídicos que regem as compras públicas, sendo que o princípio da publicidade restou 

atendido na medida em que o instrumento convocatório foi amplamente divulgado, 

oferecendo a todos oportunidade de participação no certame. De igual modo, foi 

obedecido o princípio da legalidade na medida em que o processo caminhou com estrita 

observância aos limites impostos pela norma.  
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No mesmo sentido, constata-se a efetiva atenção aos princípios da impessoalidade 

e da igualdade, uma vez que não há nos autos indícios de direcionamento ou 

afastamento do interesse público. Ao mesmo tempo, vê-se que os princípios da 

moralidade e da probidade administrativa também foram satisfeitos, já que o objeto do 

certame e as razões de sua realização condizem com a moral e os bons costumes, 

refletindo a postura proba da Administração.  

Por fim, foram igualmente prestigiados os princípios do julgamento objetivo e da 

vinculação ao instrumento convocatório, uma vez que o julgamento das propostas 

oferecidas foi feito de acordo com as estipulações do Edital, cujas regras também foram 

seguidas nos demais atos realizados no procedimento. 

Conforme já adiantado no relatório, o desenvolvimento do processo licitatório, em 

sua etapa externa, deu-se em conformidade com as normas de regência. 

Outras regras relacionadas à etapa externa encontram-se nos Decretos municipais 

regulamentadores da Lei n.º 14.133/2021, sendo que a análise do processo aponta 

também o cumprimento dos demais preceitos da legislação aplicável ao caso concreto, 

sendo verificado que: 

a) A convocação dos interessados foi realizada pelos meios regulares, havendo a 

publicação do aviso de licitação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Dores 

do Turvo/MG;   

b) Foi respeitado o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis entre a publicação dos 

avisos e a sessão de recebimento das propostas e documentos de habilitação, 

cumprindo, portanto, o prazo da alínea "a" do inciso I do art. 55 da Lei Federal n.º 

14.133/2021;  

 

Em relação aos documentos apresentados pelas empresas, anota-se que sua 

análise compete ao Pregoeiro, nos termos do art. 8° da Lei nº 14.133/2021.  
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Colocando em pauta o recurso apresentado, bem como a contrarrazão, ao 

analisar ambos à luz da nova lei de licitações e contratos administrativos, não há que se 

falar em nenhum desrespeito aos precedentes legais que foram aplicados ao certame. 

Assim, não há que se questionar o resultado efetivo do procedimento, visto que 

seguiu estritamente o rito legal, devendo consequentemente avançar para a fase 

contratual, nos termos da ata lavrada da sessão de disputa. 

Por último, recomenda-se que previamente à celebração do contrato, seja 

verificado se existe registro de sanção aplicada a empresa vencedora, por meio de 

consulta em sites especializados, especialmente no TCE-MG, o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - 

CNEP (Art. 91, § 4°, da Lei Federal n.º 14.133/2023), tendo em vista que a existência de 

penalidade pode ensejar o impedimento da contratação. 

 

III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo nos autos evidencias de ocorrência de erros 

grosseiros ou de atos ímprobos e tendo o processo corrido de maneira hígida, não 

havendo irregularidade na tramitação do processo em sua etapa externa, não vislumbro 

óbice jurídico à homologação do resultado do certame e oportuna contratação para os 

licitantes vencedores na rodada de lances. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Dores do Turvo/MG, 08 de setembro de 2025.    

 

Washington Luiz Sudré Silva Junior 

OAB/MG 213.207 

Assessor Jurídico  
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